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REQUERIMENTO nº 23/2020
Documento _______/20
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Vilson Brites- Cabrito, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
 a) Qual é o contrato firmado pela empresa com a PMU( Prefeitura Municipal de Uruguaiana), para a realização dos serviços de transportes no programa TFD(Tratamento Fora do Domicílio) em Santa Maria, e como é  tratado o horário com os pacientes oncológicos usuários desse  serviço.
                        b) Qual o setor da  secretaria de saúde  que trata desse assunto?
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento em razão das muitas reclamações pelos usuários dessa modalidade de tratamento na cidade de  Santa Maria, sendo que há um grande desencontro de informações nos horários dos pacientes com os condutores dos veículos , pois os mesmos não aguardam os pacientes que estão fazendo exames, ou já foram liberados e o transporte já não se encontra no local, estando em retorno para a cidade de origem.
Uruguaiana,17 de  fevereiro de 2020. 
Ver. VILSON BRITES- CABRITO
Líder da Bancada do MDB
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